
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que sejam providenciadas aulas de ginástica rítmica no
Bairro Fazendinha, como sugestão o Complexo Esportivo Prof. Imídeo Giuseppe Nérici,
localizado na Rua Herbert Volpato Teixeira, número 2 – Chácaras do Solar III- Fazendinha
ou no Núcleo da Secretaria da Mulher e da Família na Fazendinha, localizado na Rua
Gabriel Jorge Salomão, número13 – Chácara Solar I- Fazendinha. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem por finalidade ampliar as oportunidades de acesso ao esporte no
Bairro Fazendinha, garantindo às crianças e adolescentes atividades que promovam o
desenvolvimento físico, emocional e social. A ginástica rítmica é uma modalidade que
estimula disciplina, coordenação motora, expressão corporal, concentração e trabalho em
equipe, contribuindo significativamente para a formação integral das alunas.
 
Além disso, o incentivo à prática esportiva está em consonância com o artigo 217 da
Constituição Federal, que estabelece ser dever do Estado fomentar práticas desportivas
formais e não formais como direito de cada cidadão, bem como com o Estatuto da Criança e
do Adolescente, que assegura o acesso ao esporte e ao lazer como instrumentos essenciais
ao desenvolvimento saudável.
 
A oferta dessa modalidade no bairro representa também importante medida de prevenção
social, ocupando o contraturno escolar com atividades construtivas, fortalecendo vínculos
familiares e comunitários e promovendo inclusão.
 
Os locais sugeridos são equipamentos públicos já consolidados na região, com estrutura
adequada e fácil acesso às famílias, o que viabiliza a implementação da iniciativa com
eficiência e alcance social significativo.
 
Diante do exposto, a medida reforça o compromisso do Município com políticas públicas
voltadas à promoção da saúde, da cidadania e da valorização do esporte como instrumento
de transformação social.
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  Plenário Antônio Branco, 27 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Leonice Fedrigo Duarte da Silva 
Leo da Educação 
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